
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A emenda substitutiva ora apresentada tem por objetivo substituir o dispositivo previsto do
inciso IV do artigo 1° do projeto de lei em epígrafe, pois a substituição se faz necessária para
acrescentar os auxiliares ua vez que estes também fazem parte do sistema do transporte escolar e
ficarão expostos.

Palácio Barbosa Lima, 13 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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